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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 039/2025  

 ALIENAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E VEÍCULOS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS  

 

 

A COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL, por intermédio de seu 

Diretor Administrativo, Sr. Samir Moussa torna público para conhecimento dos 

interessados que, nos termos da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e com base no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, aprovado pelo Conselho de 

Administração da COCEL, na data de 28 de junho de 2018 e publicado no Diário Oficial de 

Campo Largo, na data de 29 de junho de 2018, realizará LICITAÇÃO VISANDO 

ALIENAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E VEÍCULOS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E DE 

RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA, considerando bens qualificados como irrecuperáveis 

e/ou inservíveis à atividade empresarial desta concessionária de energia, em conformidade 

com as descrições e características constantes do ANEXO I do presente Edital. 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Procedimento Licitatório será realizado em sessão pública, no modo de disputa 

aberto e por meio presencial. 

1.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, observado o interesse da COCEL, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

1.3 - Os trabalhos serão conduzidos por empregado da COCEL, denominado Agente de 

Licitação, designado mediante Portaria expedida pela Diretoria Executiva, podendo ser 

auxiliado por equipe de apoio. 

1.3.1 - O Agente de Licitação responsável pela presente Licitação será a Sra. Ana Laura 

Lagner, designado pela Portaria n.º 07/2025, de 14/07/2025. 

1.3.2 - Na ausência do Agente de Licitação responsável, a presente Licitação será 

conduzida e julgada por um dos empregados públicos designados pela Portaria n.º              

07/2025, de 14/07/2025. 

1.4 - O valor estimado dos bens móveis considerados como inservíveis será detalhado no 

Anexo I, considerando o critério de julgamento adotado - MAIOR OFERTA DE PREÇO, por 

Lote, conforme art. 54, inciso VI, da Lei nº 13.303/16. 

1.5 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á do vencimento, sendo todos os prazos contados em dias úteis. 

1.6 - Na hipótese de alteração do presente edital será enviada comunicação a todos os 

interessados que retiraram o instrumento, por meio de mensagem eletrônica (e-mail), bem 

como, divulgado no site da COCEL.  

1.7 - Em nenhuma hipótese serão recebidos Documentação Complementar e Propostas fora 

do prazo estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
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1.8 - Declarada à abertura da Sessão de Disputa de Preços pelo Agente de Licitação, não 

mais serão admitidos novos proponentes. 

1.9 - Limite para inicio da sessão: 09:00 horas do dia 24/10/2025. 

 

2 – DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Licitação a alienação de bens móveis considerados 

inservíveis (obsoletos, fora dos padrões, antieconômicos ou irrecuperáveis) à atividade 

empresarial desta concessionária de energia elétrica, conforme Anexo I. 

 

3 – DO HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

3.1 - A Sessão Presencial de processamento da presente Licitação será realizada no dia 

24/10/2025, com início às 09h00min, no Pátio do Almoxarifado da Companhia 

Campolarguense de Energia – COCEL, sito a Av. Bom Jesus, nº 1099, Campo Largo – 

Paraná. 

 

4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Conforme dispõe o artigo 47, § 1° do Regulamento de Licitações e Contratos da COCEL, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação, 

protocolando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

da licitação, no endereço sede da concessionária (Rui Barbosa, nº 520, Centro, Município 

de Campo Largo – PR) ou através do email: licitacoes@cocel.com.br, devendo a COCEL 

julgar e responder à impugnação, em até 03 (três) dias úteis. 

4.2 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.3 Compete à autoridade competente signatária do instrumento convocatório decidir as 

impugnações interpostas. 

4.4 Se a impugnação for julgada procedente, a COCEL deverá: 

I – Na hipótese de ilegalidade insanável, anular a licitação total ou parcialmente; 

II – Na hipótese de defeitos sanáveis, corrigir o ato, devendo: 

a) republicar o aviso da licitação pela mesma forma que se deu o texto original, devolvendo 

o prazo de publicidade inicialmente definido, exceto se a alteração no instrumento 

convocatório não afetar a participação de interessados no certame; 

b) comunicar a decisão da impugnação a todos os licitantes que retiraram o edital. 

4.5 Se a impugnação for julgada improcedente, a COCEL deverá comunicar a decisão 

diretamente ao Impugnante, dando seguimento à licitação. 

4.6 As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas a todos os interessados e 

passam a integrar o instrumento convocatório na condição de anexo, disponibilizando-os, na 

Internet, no site  www.cocel.com.br. 

 

5 – DA INTERPRETAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

mailto:licitacoes@cocel.com.br
http://www.cocel.com.br/
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5.1 - O proponente é responsável pela verificação e identificação de todos os documentos 

que integram este edital, assim como a interpretação do mesmo. 

5.2 - Se o proponente encontrar discrepância ou omissões nesses documentos, ou ainda 

julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deverá dirigir-se por escrito à COCEL, 

no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, solicitando tais esclarecimentos. 

5.3 - Ao fazer tal solicitação, o proponente deverá definir e indicar claramente a parte a ser 

esclarecida e assegurar-se que a COCEL a receba com pelo menos 02 (dois) dias úteis de 

antecedência em relação à data de abertura da sessão. 

5.4 - As respostas serão publicadas na forma de Aditamentos e/ou Esclarecimentos no site 

www.cocel.com.br. 

 

6. – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O credenciamento para representação é o procedimento voltado à identificação dos 

Licitantes e de seus representantes legais, quando aqueles forem pessoas jurídicas, por 

meio da comprovação da existência de poderes para a prática de todos os atos inerentes 

aos mais variados procedimentos praticados pela COCEL. 

6.2 Os interessados em participar da sessão serão devidamente credenciados, mediante a 

comprovação de poderes para formulação de ofertas verbais e prática dos demais atos do 

certame. 

6.3 A LICITANTE deverá encaminhar os documentos ao Agente de Licitação, até às 

16:00 horas do dia 23/10/2025 para credenciamento antecipado, NÃO sendo permitido 

credenciamento no dia da licitação. 

6.4 A Licitante será representada por apenas um Representante Legal ou através de 

Procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o 

único admitido a intervir e participar no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

6.5 A identificação do interessado será realizada exclusivamente através da apresentação 

de documento identidade ou outro documento apto a tanto. 

6.6 Consideram-se aptos os documentos mencionados no artigo 2° da Lei n° 12.037/2009. 

6.7 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

 

6.7.1 - PESSOA FÍSICA: 

a) Cópia do Documento de Identidade (RG); 

b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF); 

c) Menores de 18 (dezoito) anos somente poderão participar quando devidamente 

comprovarem a emancipação, a representação ou assistência pelo representante legal. 

d) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (ANEXO II) 

http://www.cocel.com.br/
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e) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

 

6.7.2 - PESSOA JURÍDICA: 

I - Se dirigente, proprietário, sócio, ou assemelhado da empresa Proponente deverá 

encaminhar cópia do respectivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, ou Inscrição de Firma Individual – FI ou Registro de Empresário-RE, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame. Obrigatória à apresentação de documento de 

identidade ou outro documento apto a tanto.  

a) No caso de sociedade por ações, o documento referido deverá estar acompanhado da 

comprovação de eleição de seus administradores.   

b) Cópia do Documento de Identidade (RG); 

c) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF); 

d) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (ANEXO II) 

e) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

f) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), e 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

 

6.7.3 - PROCURADOR 

I - Se representante legal, deverá encaminhar instrumento público ou particular de 

procuração, ou Termo de Credenciamento, outorgado pelo(s) representante(s) legal(is) 

da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de lances 

de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar Ata e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. Nesta hipótese, deverá a 

procuração/termo de credenciamento estar acompanhada do ato de investidura do 

outorgante como dirigente da empresa.  

6.8 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

o Termo de Credenciamento/Procuração para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.   

6.9 Para exercer o direito de ofertar lances é obrigatória a presença da Licitante ou de seu 

representante, na sessão pública referente à licitação. 
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6.10 A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 

representante, importará em não apresentação de lances verbais, e nem fazer qualquer 

manifestação em nome da mesma na sessão de Licitação. 
 

6.11 Os documentos para credenciamento deverão ser encaminhados até a data de 

23/10/2025 para o endereço abaixo ou através do e-mail licitacoes@cocel.com.br:  

COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA – COCEL 

End: Rua Rui Barbosa, n.º 520  

Cidade de Campo Largo, PR – CEP 83601-140 

LICITAÇÃO n.º 039/2025 

Data de abertura: 24/10/2025. 

Horário de abertura: 09:00 horas 

Proponente: 

 

7. – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1 - Poderão participar da presente Licitação, pessoas físicas maiores e capazes, e as 

pessoas jurídicas devidamente constituídas. 

7.2 - Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas um representante que, 

devidamente munido de documentos de identificação ou credencial, será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, por todos os efeitos de 

sua representação.  

7.3 - Nenhuma pessoa, ainda que credenciada, poderá representar mais de um 

participante. 

7.4 - Não poderão participar da Licitação, na figura de licitantes, os empregados da COCEL, 

os integrantes da Comissão Especial de Licitação, os Diretores e Membros do Conselho de 

Administração e Fiscal, bem como os menores de idade, excluídos os emancipados. 

7.5 - Poderão participar da presente licitação todos os interessados que preencherem as 

condições exigidas no presente edital. 

7.6 – Conforme determina o artigo 7º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

COCEL, estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela COCEL a 

empresa:  

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 

seja diretor ou empregado da COCEL;  

II - suspensa pela COCEL;  

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelo município de 

Campo Largo/PR, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea;  

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

mailto:licitacoes@cocel.com.br
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VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

 

7.7 - Aplica-se a vedação prevista no item 7.6:  

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) diretor da COCEL;  

b) empregado da COCEL cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 

licitação ou contratação;  

c) Prefeito Municipal de Campo Largo/PR.  

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão 

ou rompido seu vínculo com a COCEL há menos de 6 (seis) meses. 

 

8 - DA VISITAÇÃO DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

8.1 - A todos os interessados é proporcionado o direito de visitação dos bens móveis 

inservíveis, os quais não poderão alegar, sob qualquer circunstância, motivo ou situação, 

desconhecê-lo, nem tampouco ingressar em juízo com Ação Redibitória ou equivalente, a 

fim de minorar o valor ou pleitear qualquer espécie de indenização, tendo em vista sua 

qualificação inicial como bens móveis inservíveis à atividade empresarial. 

8.2 - Os bens doravante mencionados serão vendidos no estado e condições que se 

encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos licitantes, não 

cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades e condições intrínsecas e 

extrínsecas. 

8.3 - As fotos constantes no ANEXO I do presente Edital são meramente ilustrativas, 

devendo o arrematante visitar e vistoriar os bens. 

8.4 - A visitação dos bens inservíveis poderá ocorrer no período de 15/10/2025 a 

22/10/2025, no Almoxarifado da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, sito a 

Av. Bom Jesus, 1099, Bairro Bom Jesus, Campo Largo – Paraná, no horário das 08h30 às 

11h00 horas e das 13h30 às 16h00 horas, e será acompanhado por um empregado público 

do Almoxarifado, mediante prévio agendamento pelo telefone (041) 3032-9227. (Não será 

permitida visitação sem o devido agendamento) 

8.5 – Os bens inservíveis serão alienados no estado em que se encontram, não sendo de 

responsabilidade da COCEL, quaisquer consertos, reparos, desmonte ou mesmo 
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providências, como a retirada ou transporte dos bens, não cabendo, pois, a respeito deles, 

qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 

 

9 – DOS LANCES 

9.1 – Os lances serão VERBAIS, PÚBLICOS e SUCESSIVOS, de forma individual, a 

partir do preço mínimo estabelecido no Anexo I, obedecendo à sequência crescente dos 

valores das propostas, considerando-se vencedor a licitante que oferecer a MAIOR 

OFERTA DE PREÇO. 

9.2 - Os bens serão alienados por lote, podendo ser reiniciado o procedimento para o lote 

que não obtiver lances em primeira chamada. 

9.3 - Os lances não poderão ser inferiores aos valores estabelecidos pela avaliação 

mínima, conforme Anexo I. 

9.3.1 – Após a apresentação da proposta de lance, não caberá desistência, salvo por 

motivo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Licitação. 

9.3.2 – É vedada a oferta de lance com vistas ao empate. 

9.3.3 - Os lances iniciais deverão ser iguais ou superiores ao valor da avaliação, observada 

o aumento mínimo entre os lances de: 

 R$ 5,00 (cinco reais) para o item 01,  

 R$ 0,10 (dez centavos) para os itens 02, 03, 13, 14 e 19,  

 R$ 10,00 (dez reais) para os itens 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11,  

 R$ 0,01 (um centavo), para os itens 12, 15 e 18,  

 R$ 0,05 (cinco centavos), para os itens 16 e 17,  

 R$ 100,00 (cem reais) para os itens 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27. 

9.4 - Os lotes que apresentam preço por quilograma tem sua quantidade estimada, 

portanto a definição do valor total somente se dará quando da retirada do material e devida 

pesagem. 

9.5 – O custo de retirada dos bens, bem como a pesagem será de responsabilidade do 

licitante arrematador, o qual deverá apresentar no início de carregamento a tara do veículo 

vazio e na saída o peso total.  

9.6 - A retirada dos bens inservíveis, que necessitem de pesagem, será estabelecida 

conforme segue: 

9.6.1 - Se o total do peso constatado por ocasião da pesagem for maior, o comprador 

deverá pagar a diferença do volume que ultrapassar o descrito no lote, multiplicado pelo 

valor do Quilograma arrematado, e 

9.6.2 - Se o total de peso constatado por ocasião da pesagem for menor, o arrematante 

será reembolsado pela diferença faltante, seguindo a mesma regra acima. 

9.7 – A pesagem será realizada em Campo Largo, sempre acompanhado por um 

empregado público da COCEL.  
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9.8 - O lote de transformadores inservíveis (Lote nº 11) será alienado na sua totalidade, 

independentemente do transformador estiver queimado ou faltando alguma peça, mas que 

estejam depositados em nosso Almoxarifado; 

9.9 – Da Sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada na qual serão registradas ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de Licitação e pela equipe de apoio. 

 

10 - DOS VEÍCULOS e BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

10.1 - O arrematante deverá consultar os veículos junto ao Detran da unidade federativa, 

para tomar ciência sobre se há questões de montas, impedimentos e Certificação de 

Segurança Veicular (CSV) registrados, entre outros, pois ficará a suas expensas a 

regularização, sendo de sua total responsabilidade todo procedimento para legalização 

documental e mecânica, visando ao retorno do veículo à condição de apto à circulação.  

10.2 - Caso seja necessária a remarcação de CHASSI, VIDRO ou MOTOR, o arrematante 

está ciente de que é responsável pela sua regularização. 

10.3 - As descrições dos lotes estarão disponíveis no Anexo I deste edital. Os bens aqui 

relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se encontram e sem 

garantia, não cabendo ao agente de licitação e à COCEL a responsabilidade por qualquer 

problema ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, 

composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo, no oferecimento de lances, 

o conhecimento das características e situação dos bens ou o risco consciente do 

arrematante, não aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior, 

quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação.  

10.4 - Fica sob responsabilidade do arrematante a posterior revisão técnica dos sistemas e 

peças integrantes de cada lote.  

 

10 – DA RETIRADA DOS VEICULOS E BENS INSERVÍVEIS 

10.1 – DOS VEICULOS 

10.1.1 - Os veículos somente poderão ser retirados após Comunicado de Venda 

realizado.  

10.1.2 - As despesas referentes à transferência dos veículos serão por conta dos 

arrematantes.  

10.1.3 - Em caso de contratação de despachante, deverá ser realizada pelo próprio 

arrematante, não cabendo a COCEL e/ou ao agente de licitação nenhuma 

responsabilidade sobre o serviço prestado pelos mesmos. 

10.2 – Os materiais inservíveis encontram-se depositados em nosso Almoxarifado, sendo 

responsabilidade do arrematador, a retirada dos mesmos no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis sob prévio agendamento, a contar da data da Sessão Presencial. 

10.3 – A desistência do arrematante em realizar o pagamento dos materiais 

implica na suspensão do direito de participar dos leilões da Companhia pelo prazo 



9/35 

LICITAÇÃO N.º 039/2025 

Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
Fone/Fax (0xx41) 3032-9200 - R. Rui Barbosa, 520 - Cx. Postal 715 - Campo Largo - PR - CEP 83.601-140 

CNPJ 75.805.895/0001-30 - Inscrição Estadual 10802030-00 

 

de 24 meses, hipótese em que os bens poderão ser negociados com o licitante 

interessado subsequente ou reintegrados ao patrimônio da COCEL.  

10.4 – A desistência do arrematante de retirar os materiais implica na perda do valor pago 

no ato da Licitação, hipótese em que os bens serão reintegrados ao patrimônio da COCEL, 

sem qualquer restituição ao arrematante, ou será dado o fim que melhor lhe couber. 

10.5 - A retirada dos bens arrematados, com todas as suas implicações, inclusive 

carregamento e transporte, correrão por conta e risco do arrematante, que arcará com 

todos os custos necessários. 

10.6 - Não será permitido, no local onde está estocado, realizar nenhum tipo de desmonte, 

adaptação ou manutenção nos bens arrematados. 

10.7 - Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento que identifique os 

bens como pertencentes a COCEL, após a sua retirada. 

10.8 – A retirada dos bens inservíveis será acompanhada e fiscalizada por um empregado 

público da COCEL, indicado pelo Diretor Administrativo. 

10.9 – Todos os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas que porventura 

ocorra será de responsabilidade da Licitante vencedora. 

 

11 – DO PAGAMENTO 

11.1 – A licitante vencedora deverá pagar o valor total do lote imediatamente ao 

encerramento da fase de lances, sendo que tal pagamento poderá ser realizado 

por meio de dinheiro em espécie, transferência bancária ou PIX. 

11.1.1 – Se o pagamento for realizado por transferência bancária ou PIX deverá ser 

encaminhado o comprovante para o e-mail licitacoes@cocel.com.br ou para o 

whatsapp comercial informado pelos agentes no momento do pagamento. 

11.2 - A retirada do bem(ns) alienado(s) deverá(ão) ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis a contar da data da Sessão Presencial e sob prévio agendamento. 

11.3 Será emitida Nota Fiscal de venda após a realização do pagamento total na sede da 

COCEL.   

11.4 - Não será permitida a utilização de Títulos da Dívida Pública para nenhuma das 

condições de pagamento. 

11.5 - Se ao encerramento da fase de lances os pagamentos não forem efetivados pelo 

arrematante, este será considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, 

haverá a cobrança dos valores abaixo descritos a título de multa:  

11.5.1 - Valor de 15% (quinze por cento) do valor total do lote, com base no lance 

vencedor, sendo recolhida a Vendedora a título de multa;  

11.6 - A emissão de Nota de Arrematação deverá ocorrer apenas em nome do arrematante.  

11.7 - Aqueles que não cumprirem com o pagamento do lote ao qual foi arrematado, 

estarão prejudicando uma licitação e serão penalizados por este ato. 

 

mailto:licitacoes@cocel.com.br
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12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Declarada a vencedora do certame, o Agente de Licitação efetuará a adjudicação do 

objeto. 

12.2 - Estando o processo licitatório regularmente formado e desenvolvido, o Diretor 

Administrativo irá homologá-lo. 

 

13 – DA AUSÊNCIA DE TAXA A TITULO DE COMISSÃO DO AGENTE DE LICITAÇÃO 

13.1 - Não haverá cobrança de taxa a título de comissão do Agente de Licitação, em 

analogia ao trabalho desenvolvido por leiloeiro oficial, haja vista a condução da presente 

licitação pública por empregado público capacitado, devidamente designado pelo Diretor 

Presidente nos termos da Portaria nº 007/2025. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

14.2 - Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de 

desconhecimento das condições deste Edital, para eximir-se da obrigação gerada. 

14.3 - Nenhuma indenização será devida as proponentes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não 

poderá alegar. 

14.4 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14.5 - O Diretor Presidente da COCEL poderá revogar a presente licitação em face de 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

14.7 - É facultado à Comissão de Licitação e ao Agente de Licitação, em qualquer fase do 

certame, promover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de 

saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente 

formais na proposta, documentação de habilitação ou complementar a instrução do 

processo. 

14.8 - A Comissão de Licitação e o Agente de Licitação poderão conceder aos Licitantes o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a juntada posterior de documentos cujo conteúdo retrate 

situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta. 

14.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Licitação. 

14.10  - As normas que disciplinam esta Licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
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público e a segurança jurídica da contratação. 

14.11  - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

14.12 – Todos os participantes da presente Licitação se obrigam de forma definitiva 

irrecorrível, a acatar todas as condições deste edital, as quais são de conhecimento de 

todos. 

14.13 - Não serão aceitos lances via e-mail ou mensagens eletrônicas de qualquer tipo. 

14.14 - Os arrematantes que porventura não comprovarem a quitação total do lote 

arrematado, no prazo estipulado, poderão ser penalizados na forma da Lei, conforme 

previsto no artigo 335 do Código Penal (“Impedir, perturbar ou fraudar concorrência 

Pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, 

estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal”), cumulativamente com as sanções 

previstas neste Edital. 

14.15 - Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos 

trabalhos desenvolvidos durante a Sessão Presencial. 

14.16 - Cópias do Edital e seus Anexos estão integralmente disponível no site da COCEL –

http://transparencia.cocel.com.br/licitacoes-em-aberto/ Licitações em aberto – Licitação 

039/2025. 

14.17 – Encerrada a Licitação, será lavrada ata ao final da sessão, em que constará os 

bens inservíveis alienados, bem como o correspondente arrematante, com seus valores, e 

os trabalhos desenvolvidos na licitação, a qual será assinada pelo Agente de Licitação e  

membros da Comissão de Licitação. 

14.18 – Para dirimir eventuais controvérsias oriundas da presente Licitação, as partes 

elegem o foro da Comarca de Campo Largo – PR, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que se apresente.  

14.19 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições da Lei nº 13.303/2016 e do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL. 

 

 

Campo Largo, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

SAMIR MOUSSA 

Diretor Administrativo 

 

http://transparencia.cocel.com.br/licitacoes-em-aberto/


12/35 

LICITAÇÃO N.º 039/2025 

Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
Fone/Fax (0xx41) 3032-9200 - R. Rui Barbosa, 520 - Cx. Postal 715 - Campo Largo - PR - CEP 83.601-140 

CNPJ 75.805.895/0001-30 - Inscrição Estadual 10802030-00 

 

DOS ANEXOS: 

 Anexo I – MEMORIAL DESCRITIVO E AVALIAÇÃO MÍNIMA; 

 Anexo II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PESSOA JURIDICA; 

 Anexo II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PESSOA FISICA; 

 Anexo IV – MODELO DE RECIBO DE ARREMATAÇÃO PESSOA JURÍDICA,  

 Anexo V – MODELO DE RECIBO DE ARREMATAÇÃO PESSOA FÍSICA, e 

 Anexo VI - MODELO DE PROCURAÇÃO. 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO E AVALIAÇÃO  

 

Constitui objeto da LICITAÇÃO VISANDO ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS, a seguir descritos com seu valor mínimo e imagens: 

 

 

LOTE 

 

DESCRIÇÃO DO LOTE  

Lance mínimo  

Leilão 

01 LOTE COM 04 (QUATRO) ESCADAS (USADAS) EM FIBRA DE 

VIDRO. 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRAM. 

R$ 200,00 O LOTE 

02 

 

SUCATA DE ALUMINIO ESTAMPADO DE LUMINÁRIAS. 

APROXIMADAMENTE 100 KG *  

R$ 5.00 o KG. 

 

03 SUCATA DE ALUMÍNIO. APROXIMADAMENTE 30 KG * R$ 5,00 o KG.  

04 LOTE COM 9 (NOVE) UNIDADES DE POSTES B-300/11 

METROS.  

R$ 1.000,00 o LOTE 

05 LOTE COM 35 (TRINTA E CINCO) POSTES D-200/11 

METROS. 

R$ 3.500,00 o LOTE 

06 LOTE COM 35 (TRINTA E CINCO) POSTES D-200/11 

METROS. 

R$ 3.500,00 o LOTE 

07 LOTE COM 26 (VINTE E SEIS) POSTES D-200/9 METROS. R$ 1.300,00 o LOTE 

08 

 

LOTE COM 12(DOZE) SENDO 2 (DOIS) POSTES B-600/11 

MTS E 10 (DEZ) B-600/9 METROS. 

R$ 1.100,00 o LOTE 

09  LOTE DE POSTES QUEBRADOS COM DIVERSOS TAMANHOS.  R$ 1.500,00 o LOTE 

10 LOTE COM APROXIMADAMENTE 300 (TREZENTAS) 

CRUZETAS TIPO T E CRUZETAS RETAS. 

R$ 2.000,00 o LOTE 

11 LOTE COM 42 (QUARENTA E DOIS) TRANSFORMADORES DE 

POTENCIA E VALORES CONFORME TABELA ABAIXO. 

R$ 7.655,00 o LOTE 

12 SUCATA DE CABOS TELEFÔNICOS. APROXIMADAMENTE 

1.500 KG*. 

R$ 0,30 o KG. 

13 SUCATA CABO NU DE ALUMINIO COM E SEM ALMA DE AÇO. 

APROXIMADADAMENTE 3.000 KG*. 

R$ 4,10 o KG. 

14 SUCATA DE CABO MULTIPLEXADO DE ALUMÍNIO ISOLADO. 

APROXIMADAMENTE 1.000 KG*. 

R$ 4,10 o KG. 

15 SUCATA DE MEDIDORES DE ENERGIA, ELETROELETRONICOS 

E MECANICOS.  

APROXIMADAMENTE 200 KG*. 

R$ 1,50 o KG. 

16 SUCATA DE REATORES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DIVERSAS 

POTENCIAS.  

APROXIMADAMENTE 2.000 KG*. 

R$ 2,00 o KG. 

 

17 

 

SUCATA EM GERAL: FERROS, SUPORTES, PARAFUSOS, 

ALÇAS, PEÇAS DE VEÍCULOS. APROXIMADAMENTE 2.000 

KG*. 

 R$ 1,30 o KG. 
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18 SUCATA DE ISOLADORES, PARARAIOS E CHAVES. 

APROXIMADAMENTE 3.000 KG*. 

R$ 1,20 o KG. 

19  SUCATA DE FIOS DE COBRE ISOLADOS.  

APROXIMADAMENTE 100 KG*. 

R$ 6,00 o KG. 

20 CAMINHÃO F-4000 4X4 ANO/MODELO 2011, DIESEL.  

PLACAS AUM-7406.  

CARROCERIA EM MADEIRA GRANELEIRA DUAS TAMPAS. NAS 

CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE LANCE 

MÍNIMO. 

R$ 136.800,00 

21 VOLKSWAGEM PARATI 1.6 ANO/MODELO 2006/2007, FLEX. 

PLACAS AOH-1748.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 19.921,00 

22 MOTOCICLETA HONDA NXR 160 BROS ANO/MODELO 2016. 

PLACAS BAT-7482.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 10.274,00 

23 MOTOCICLETA YAMAHA CROSSER 150 ANO/MODELO 2023. 

PLACAS SEN-0D41.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 13.127,00 

24 MOTOCICLETA YAMAHA CROSSER 150 ANO/MODELO 2023. 

PLACAS SEN-0D42.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 13.127,00 

25 SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 HIFLEX ANO/MODELO 2016. 

PLACAS BAU-0866.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 24.444,00 

26 SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 HIFLEX ANO/MODELO 2016. 

PLACAS BAU-0869.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 24.444,00 

27 SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 HIFLEX ANO/MODELO 2016. 

PLACAS BAU-0894.  

NAS CONDIÇÕES QUE SE ENCONTRA. 70% TABELA FIPE 

LANCE MÍNIMO. 

R$ 24.444,00 

 

LOTE 11– DESDOBRAMENTO DAS QUANTIDADES DE TRANSFORMADORES / POTÊNCIA 

MONOFÁSICOS POTÊNCIA QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALORES EM R$ 

5 2 40,00 80,00 

7,5 1 45,00 45,00 
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10 10 66,00 660,00 

15 9 100,00 900,00 

25 2 105,00 210,00 

TRIFÁSICOS POTÊNCIA QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALORES EM R$ 

15 1 150,00 150,00 

30 8 240,00 1.920,00 

45 6 330,00 1.980,00 

75 1 540,00 540,00 

112,5 2 585,00 1.170,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 7.655,00 

QUANTIDADE TOTAL 42(QUARENTA E DOIS) TRANSFORMADORES 

 

LOTE 01 - ESCADAS 

 

 

LOTE 2 – SUCATA ALUMÍNIO ESTAMPADO LUMINÁRIAS 
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LOTE 3 – SUCATA DE ALUMÍNIO 

 

 

LOTE 04 – POSTE B-300/11 METROS 

 

 

LOTES 5 – POSTES D-200/11 METROS
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LOTES 6 – POSTES D-200/11 METROS 

 
 

LOTE 7 – POSTES D-200/9 METROS

 
 

LOTE 8 – POSTES B-600 11 METROS E  B-600/9 METROS 
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LOTE 9 – SUCATA DE POSTES QUEBRADOS 

 

 

LOTE 10 – CRUZETAS DE CONCRETO TIPO T E RETAS  

  

 

LOTE 11 – TRANSFORMADORES  
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LOTE 12 – SUCATA DE CABOS TELEFÔNICOS 

 

 

LOTE 13 – SUCATA DE CABO NU ALUMINIO COM E SEM ALMA DE AÇO 

  

 

LOTE 14 – SUCATA DE CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO  
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LOTE 15 – SUCATA DE MEDIDORES 

 

 

LOTE 16 – SUCATA DE REATORES 
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LOTE 17– SUCATA EM GERAL 

 
 

LOTE 18 – SUCATA ISOLADORES, PARA-RAIOS E CHAVES 
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LOTE 19 – SUCATA DE FIOS DE COBRE ISOLADOS 

 
 

 

LOTE 20 – CAMINHÃO F-4000 4X4 ANO/MODELO 2011 DIESEL PLACAS AUM-7406  
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LOTE 21 – VOLKSWAGEM PARATI 1.6 ANO/MODELO 2006/2007 PLACAS AOH-1748 
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LOTE 22 – MOTOCICLETA HONDA BROS 2016 PLACAS BAT-7482 

 

 
 

 

LOTE 23 – MOTOCICLETA YAMAHA CROSSER ANO/MODELO 2023 PLACAS SEN-0D41 
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LOTE 24 – MOTOCICLETA YAMAHA CROSSER ANO/MODELO 2023 PLACAS SEN-0D42 
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LOTE 25 – VEÍCULO RENAULT SANDERO 1.0 ANO/MODELO 2016 PLACAS BAU-0866 
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LOTE 26 – VEÍCULO RENAULT SANDERO 1.0 ANO/MODELO 2016 PLACAS BAU-0869 
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LOTE 27 – VEÍCULO RENAULT SANDERO 1.0 ANO/MODELO 2016 PLACAS BAU-0894 

 

  

  

● LANCES: 

a) Os lances iniciais deverão ser iguais ou superiores ao valor da avaliação, observada o 

aumento mínimo entre os lances de: 

 R$ 5,00 (cinco reais) para o item 01,  

 R$ 0,10 (dez centavos) para os itens 02, 03, 13, 14 e 19,  

 R$ 10,00 (dez reais) para os itens 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11,  

 R$ 0,01 (um centavo), para os itens 12, 15 e 18,  

 R$ 0,05 (cinco centavos), para os itens 16 e 17,  

 R$ 100,00 (cem reais) para os itens 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27. 
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b) Os lances dos materiais que necessitarem de pesagem serão apresentados por 

Quilograma; 

c) Os lotes serão alienados em sua totalidade, sendo submetidas à pesagem dependendo 

da necessidade e características do objeto; 

d) O valor para pagamento no ato da Licitação será com base na quantidade especificada 

em cada lote; 

e) A retirada dos bens inservíveis, que necessitem de pesagem, será estabelecida conforme 

segue: 

e.1) Se o total do peso constatado por ocasião da pesagem for maior, o comprador deverá 

pagar a diferença do volume que ultrapassar o descrito no lote, multiplicado pelo valor do 

Quilograma arrematado, e 

e.2) Se o total de peso constatado por ocasião da pesagem for menor, o arrematante será 

reembolsado pela diferença faltante, seguindo a mesma regra acima. 

f) O lote de transformadores inservíveis (Lote nº 11), será alienado na sua totalidade, 

independentemente do transformador estiver queimado, faltando peças, somente carcaça, 

mas que estejam depositados em nosso Almoxarifado; 

g) Os Bens Inservíveis serão alienados no estado em que se encontram, não podendo sob 

qualquer circunstância, motivo ou situação, alegar desconhecê-lo, nem tampouco 

ingressar em juízo com Ação Redibitória ou equivalente, a fim de minorar o valor ou pleitear 

qualquer espécie de indenização; 

 

● VISITAÇÃO DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS: 

a) A visitação dos bens inservíveis poderá ocorrer no período de 15/10/2025 a 

22/10/2025 no Almoxarifado da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, sito a 

Av. Bom Jesus, 1099, Bairro Bom Jesus, Campo Largo – Paraná, no horário das 08h30 às 

11h00 horas e das 13h30 às 16h00 horas, e será acompanhado por um empregado público 

do Almoxarifado, mediante prévio agendamento pelo telefone (041) 3032-9227. (Não será 

permitido visitação sem o devido agendamento) 

 

● PAGAMENTO E RETIRADA 

a) O licitante vencedor deverá pagar o valor total do lote imediatamente ao encerramento 

da fase de lances, sendo que tal pagamento poderá ser realizado por meio de dinheiro em 

espécie, transferência bancária ou PIX; 

a.1) Se o pagamento for realizado por transferência bancária ou PIX deverá ser 

encaminhado o comprovante para o e-mail licitacoes@cocel.com.br ou para o whatsapp 

comercial informado pelos agentes no momento do pagamento. 

b) A retirada do(s) bem(s) alienado(s) deverá(ão) ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis a contar da data da Sessão Presencial, e 

mailto:licitacoes@cocel.com.br
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c) Será emitida Nota Fiscal de venda após a realização do pagamento total na sede da 

COCEL.   

 

PARTICIPAÇÃO: 

O credenciamento será realizado até um dia útil anterior à data da licitação, não sendo 

permitido realizar no dia da sessão. 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

  

 

(Empresa), pessoa jurídica de direito privado, registrada sob CNPJ nº 

................., localizada na Rua ......................., no Município de .............., por intermédio 

do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades legais, para fins 

de participação na LICITAÇÃO Nº 039/2025 – ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS, que não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública, e de que não se enquadra em nenhuma hipótese de impedimento 

para contratar com a COCEL, conforme disciplina o artigo 7º do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da COCEL, cumprindo plenamente todos os requisitos de habilitação 

exigidos, assumindo integralmente a responsabilidade pela aquisição do objeto. 

  

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______, em __ de _______ de 20__. 

 

(assinatura da proponente) 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser encaminhado ao Agente de Licitação, juntamente 

com a documentação de CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

  

 

(Nome), pessoa física, registrada sob CPF nº ................., residente na Rua 

......................., no Município de .............., por intermédio do seu representante legal 

abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades legais, para fins de participação na 

LICITAÇÃO Nº 039/2025 – ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, que não se 

encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública, e de que 

não se enquadra em nenhuma hipótese de impedimento para contratar com a COCEL, 

conforme disciplina o artigo 7º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL, 

cumprindo plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos, assumindo integralmente 

a responsabilidade pela aquisição do objeto. 

  

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______, em __ de _______ de 20__. 

 

(assinatura da proponente) 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser encaminhado ao Agente de Licitação, juntamente 

com a documentação de CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO IV 
 

RECIBO DE ARREMATAÇÃO PESSOA JURIDICA  
 

Lote nº Objeto Valor total R$ 

   
 

Com a formalização da arrematação do Lote acima mencionado, a Licitante declara por meio 

deste que leu atentamente as normas e condições de pagamento divulgadas no edital, 

tendo ciência quanto à obrigação do pagamento do bem arrematado que adquiriu.  

 

Considerando, portanto, esta aquisição no estado de em que se encontra, não responde o 

vendedor por qualquer insatisfação do arrematante. 

(  ) Pagamento no Valor de R$ ________________ 

(  ) Dinheiro  

(  ) PIX  

(  ) Transferência Bancária 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE VENCEDORA: 

PESSOA JURÍDICA 

Razão Social:_______________________________________________________ 

 

Endereço:  _______________________________________________________ 

 

Cidade:  ___________________  UF: __________  CEP: _________________ 

 

Telefone: _______________________ e-mail: __________________________ 

  

CNPJ:  _______________________ Insc.Est.:  _____________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: _____________________________________________________________ 

 

Endereço: __________________________________________________________ 

 

Cidade:  ____________________  UF: __________  CEP: ____________ 

 

CPF/MF: ____________________  Cargo/Função: ________________________ 

 

e-mail: ____________________________________________________________ 

  

 Obs.: O valor corresponde a quantidade especificada no Edital dos lotes 02, 

03, 12 ao 19 dependem de pesagem, podendo ser maior ou menor, ficando a 

proponente vencedora responsável pelo pagamento da diferença dos quilogramas 

a mais ou a COCEL, pela devolução, se o peso for menor. 

 

Campo Largo, __ de _________ de 2025. 

 

____________________ 

Licitante Vencedora 
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ANEXO V 
 

RECIBO DE ARREMATAÇÃO PESSOA FÍSICA 
 

Lote nº Objeto Valor total R$ 

   
 

Com a formalização da arrematação do Lote acima mencionado, a Licitante declara por meio 

deste que leu atentamente as normas e condições de pagamento divulgadas no edital, 

tendo ciência quanto à obrigação do pagamento do bem arrematado que adquiriu.  

 

Considerando, portanto, esta aquisição no estado de em que se encontra, não responde o 

vendedor por qualquer insatisfação do arrematante. 

(  ) Pagamento no Valor de R$ ________________ 

(  ) Dinheiro  

(  ) PIX  

(  ) Transferência Bancária 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE VENCEDORA: 
 

PESSOA FÍSICA 

Nome: _________________________________________________________ 

 

Endereço: _________________________________________________________ 

 

Cidade:  ____________________  UF: __________  CEP: ___________ 

 

CPF/MF: ____________________ e-mail: ____________________________ 

 
 

Obs.: O valor corresponde a quantidade especificada no Edital dos lotes 02, 

03, 12 ao 19 dependem de pesagem, podendo ser maior ou menor, ficando a 

proponente vencedora responsável pelo pagamento da diferença dos quilogramas 

a mais ou a COCEL, pela devolução, se o peso for menor. 

 

O III 

 

Campo Largo, __ de _________ de 2025. 

 

 

 

____________________________ 

Licitante Vencedora 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

(Empresa ou Pessoa fisica) com sede (endereço), (CNJP/CPF), neste ato representada por 

seu(s) representante(s) legal(is), ao final assinado(s), nomeia e constitui seu bastante 

procurador, .......... (nome), (qualificação), (RG), (CPF), (residência), ao qual outorga(m) 

poderes específicos para representar a outorgante na LICITAÇÃO Nº 039/2025 - 

VISANDO ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, em especial para formular 

lances, manifestar intenção de interpor recursos ou declinar do direito de fazer uso do 

mesmo, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao referido certame licitatório, 

podendo ainda requerer, impugnar, desistir, assinar qualquer tipo de documento ou 

instrumento, que for necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

Local, dia/mês/ano. 

 

 

(Assinatura)__________________ 

(nome e cargo do representante legal)  

 

 

OBS: Este documento deverá ser encaminhado ao Agente de Licitação, juntamente 

com a documentação de CREDENCIAMENTO. 

 

 

 

 

 


